EMENDA MODIFICATIVA N° 001 AO PROJETO DE LEI N° 026/2020 que “AUTORIZA A COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR DA CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO SOCIAL À FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL DE DOIS IRMÃOS / FADI.”
Pela presente e na forma regimental, REQUEREMOS tenha o artigo 1º do Projeto de Lei nº 026/2020 a seguinte redação:
“Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a complementar valores da subvenção social à FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL DE DOIS IRMÃOS, com sede na Av. Irineu Becker, 51, sala 03, Centro, Dois Irmãos, RS, inscrita no CNPJ nº 00.069.040/0001-90, na importância de até R$ 128.650,00 (cento e vinte e oito mil, seiscentos e cinquenta reais).”
 Considerando o aumento do valor inicialmente proposto pelo Poder Executivo, indica as seguintes dotações orçamentárias para redução:
1. Redução de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) na seguinte dotação:

	0012.0365.0086.2045 - PROPICIAR O ACESSO À ESCOLA, A CRIANÇA EM IDADE PRÉ-ESCOLAR.



	Fonte de Financiamento
	Elemento
	Descrição
	Fonte
	Valor Orçado



	
	33390330000000000000
	Passagens e despesas com locomoção
	2000 - M.D.E. Bco.141
	59.900,00


2. Redução de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) na seguinte dotação:

	0012.0361.0082.2051 - DAR SUPORTE NECESSÁRIO PARA O BOM DESENVOLVIMENTO DO ENSINO NA REDE MUNICIPAL, NO QUE SE REFERE A MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES CURRICULARES, DA SUA ESTRUTURA FÍSICA, DOS RECURSOS HUMANOS, AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO E EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.

	Fonte de Financiamento
	Elemento
	Descrição
	Fonte
	Valor Orçado



	
	33390390000000000000
	Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica
	1140 - SAL.EDUCAÇÃO UNIÃO Bco.2005
	350.000,00


3. Redução de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) na seguinte dotação:

	0013.0392.0101.2055 - AUXILIAR FINANCEIRAMENTE AS INSTITUIÇÕES QUE PRESTAM SERVIÇOS CULTURAIS E ESPORTIVAS À COMUNIDADE.

	Fonte de Financiamento
	Elemento
	Descrição
	Fonte
	Valor Orçado



	
	33350430000000000000
	Subvenções sociais
	1000 – RECURSO LIVRE
	160.000,00


4. O valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) deverá ser acrescido à seguinte dotação orçamentária:
08.01.12.0365.0080.2044 EDUCAÇÃO INFANTIL MDE
3.33.50.43.00.00.00 Subvenção Social c/1310
Vinculo 1037. Auxilio Financeiro União FPM
JUSTIFICATIVA

A presente Emenda se justifica eis que pretende aumentar o valor da complementação da subvenção social à FADI, especialmente no que se refere à Educação Infantil, permitindo que o subsídio às famílias se estenda até o final de 2020, considerando que a crise econômica tende a perdurar por vários meses ainda. Deverá haver, entretanto, um rigoroso controle por parte do Município no que se refere às famílias a serem beneficiadas com o subsídio, devendo as mesmas comprovar a sua condição de vulnerabilidade econômica e social, a fim de que não se cometa injustiça e se alcance valores públicos a quem não necessita de fato. 
Dois Irmãos, 11 de maio de 2020.

SÉRGIO LUIZ FINK
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